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Objeto - Registro de pregos para eventual contratagédo de licenciamento e expanséo da Solugdo de Seguranga em Tecnologia da Informagéo,
conforme condigbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1 - EXIGENCIA COMPROVAGAO REVENDA AUTORIZADA/ PARCERIA

“15.3.4.3. Apresentacéo de certificagcdo de competéncia e de revenda autorizada, emitida pelo fabricante F5 Networks.”

Essa exigéncia ndo encontra previsdo nos diplomas que regulamentam os procedimentos licitatérios, devendo ser reavaliada, pois apresenta
restricdes desnecessarias a competitividade, infringindo principios fundamentais do processo licitatério, conforme estabelecido na legislagdo
vigente e na jurisprudéncia consolidada.

Embora possa ter como objetivo garantir a seguranga da Administracdo quanto a capacidade da licitante, impde um 6nus desnecessario e
desproporcional as empresas participantes do certame, o que pode comprometer a competitividade. A Lei n® 14.133/2021 estabelece que os
procedimentos licitatérios devem observar os principios da competitividade e da isonomia, assegurando igualdade de condigbes a todos os
concorrentes. Nesse contexto, a exigéncia de apresentagao de uma carta/declaragao emitida pelo fabricante, especifica para este processo,
limita de maneira injustificada a participagdo de empresas que, embora nao sejam fabricantes, possuem plena capacidade técnica e comercial
para fornecer os produtos e servigos licitados.

Além disso, o Tribunal de Contas da Unido (TCU) ja consolidou entendimento no sentido de que exigéncias desnecessarias e formais, que nao
guardam relagéo direta com a execugao do contrato, devem ser afastadas, sob pena de restringirem indevidamente a competitividade do
certame. O Acérdado TCU n°® 1.517/2013 — Plenario estabelece que exigéncias desse tipo criam entraves a ampla participagdo de empresas,
prejudicando a isonomia entre os licitantes e, consequentemente, o interesse publico.

Diante dessas consideragdes, solicito respeitosamente que a exigéncia constante do item do edital seja reconsiderada, de forma a promover
maior competitividade e isonomia entre os participantes do certame. A flexibilizagdo dessa exigéncia permitiria a participacdo de um maior
numero de licitantes, sem comprometer a qualidade do fornecimento ou a seguranga da Administragéo Publica, mas garantindo, acima de tudo, a
observancia dos principios que regem as licitagdes publicas.

Estdo corretos os nossos entendimentos?

2 - ATESTADOS COMPATIVEIS E PERTINENTES

“16.3.4.1. Apresentacéo de, no minimo, um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, que
comprove experiéncia no fornecimento, implantagdo ou suporte de solugbes F5 voltadas a seguranga de aplicagbes web (WAF) e balanceamento
de carga, demonstrando

aptiddo técnica na prestagao de servigos relacionados a referida tecnologia.

15.3.4.2. Néo sera exigido um quantitativo minimo de atestados, nem quantitativo minimo de bens ou servigos do objeto licitado, uma vez que a
andlise da capacidade técnica priorizara a qualidade dos servigos ja executados, a experiéncia com objetos similares e a adequagdo aos prazos
e condigbes da licitagdo.”

Em atencao as exigéncias constantes do edital, especialmente quanto a apresentacdo de atestados de capacidade técnica, cumpre destacar que
a exigéncia de documentos comprobatérios da experiéncia deve ser pautada pela pertinéncia e compatibilidade com o objeto do contrato.

A Administracdo Publica, ao demandar tais atestados, deve assegurar que as exigéncias sejam razoaveis e necessarias para garantir a execucao
adequada do contrato, sem restringir indevidamente a competitividade do certame. A qualificagéo técnica, enquanto requisito de habilitagéo, é
medida acautelatéria legitima, mas ndo pode ser utilizada de maneira desproporcional a ponto de limitar a participacdo de potenciais
concorrentes que possuam plena capacidade de atender as necessidades do objeto licitado, mesmo que oferegam produtos ou servigos de
diferentes marcas ou com variagdes técnicas compativeis.

A doutrina é clara ao ressaltar que requisitos de habilitacdo excessivos e sem justificativa técnica adequada configuram pratica restritiva e
contraria ao interesse publico. Exigir atestados vinculados a uma marca especifica ou exigir mais de um atestado, sem adequada fundamentagao



técnica, pode representar restrigdo indevida a competitividade e ofensa ao principio da isonomia.

Nesse contexto, o artigo 67, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021 estabelece que a exigéncia de habilitagéo técnica deve estar estritamente vinculada
ao objeto do contrato e ndo pode resultar em limitagdes indevidas a competitividade do certame.

Reforgando essa orientagao, o Acérdao n° 1153/2024 — Plenario do Tribunal de Contas da Unido (TCU) consolidou o entendimento de que a
exigéncia de mais de um atestado de capacidade técnica somente é admissivel mediante justificativa técnica plausivel, o que, no caso presente,
néo foi identificado no edital.

Dessa forma, considerando a auséncia de justificativa técnica expressa para a exigéncia de mais de um atestado de capacidade técnica, requer-
se a exclusao dessa exigéncia do edital, de forma a adequa-lo aos principios da razoabilidade, isonomia e competitividade, em conformidade
com o ordenamento juridico vigente e a jurisprudéncia do TCU.

Esta medida visa assegurar a ampliagdo da competitividade, a isonomia entre os licitantes e a busca pela proposta mais vantajosa para a
Administragdo Publica, atendendo, assim, ao interesse publico.

Estéo corretos os entendimentos?
Agradecemos e aguardamos breve resposta.
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